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INACIOLANDIA -GO 
DECRETO N° 0830/2024, DE 23 DE SETEMBRO DE 2024. 

"DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE COMISSÃO 

PERMANENTE DE AVALIAÇÃO DE IMÓVEL E DA 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

0 Prefeito Municipal de InacioLál'idia, Estado de Goias, Sr. 

CAUDIO HENRIQUE CAIXETA, no uso de suas atribuições legais e constitucionais; 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica nomeada a Comissão Permanente, encarregada 

de efetuar avaliação de imóveis para compra ou locação destinadas aos serviços públicos, a 

qual será composta pelos Servidores: SAMARA SABELA, Auxiliar Administrativo, 

GESSICA PATRICIA R. GOULART, Secretária Mun. De Finanças e JOSÉ 

ANTÔNIO CÂNDIDO DOS SANTOS, Fiscal de Tributos, para a presidência do 

primeiro. 

Art. 2° — Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação revogando as disposições em contrario, especialmente contidas no decreto n° 

0248/2022 de 03 de janeiro de 2022. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal 'de Inaciolândia, Estado de 

Goias, em 23 de setembro de 2.024. 

CXt5 TÀ DII 1 F1tÃNK G. GOUVEIA VILELA 

(Sec.Mun.de Acli-n.,RH, Previdência, Agropecuária) 

Certifico que a present 

PLACAR de avisos d 

23/09/2024. 

publicada no 

ac. Iândia em 

Diogo ranco G. ouveia Vilela 

(Sec. Mun. de Administração) 

Portaria n° 1961/2024 

Praga Ulysses Guitnarks; n° 37; Bairro José Aparecido - CEP: 75.550-000 - Inaciolándia-Goiás. 

CNPJ: 26.923.755/0001-51 (64) 3435-1555 

WWW.inaciolandia.go.gmbr administracao aiinaciolandia.go.gov.br 


